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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DO 
ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERIMENTO Nº_______/2026 

Requer ao Presidente desta Augusta Casa de 
Leis o envio de expediente ao Governo do 
Estado do Tocantins, solicitando a adoção a 
implantação de redutor de velocidade 
(quebra-molas) na rodovia TO-040, no 
trecho correspondente ao perímetro 
urbano de Novo Jardim - TO. 

O Deputado que este subscreve, nos termos regimentais, requer, após 
anuência do Plenário, que seja remetido o presente REQUERIMENTO ao Governo 
do Estado do Tocantins, com a finalidade de chamar a atenção para a 
necessidade de implantação de redutor de velocidade (quebra-molas) na TO-
040, no trecho acima indicado, visando à melhoria da segurança viária no 
local. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo atender demanda da comunidade 
local, tendo em vista o intenso fluxo de veículos situado no perímetro urbano do 
município de Novo Jardim, na rodovia TO-040, preferencialmente nas proximidades, 
em frente à Borracharia e Lava Jato ACS, localizada na Avenida NW, Setor 
Albuquerque 02, Novo Jardim. 

Ressalta-se que o referido ponto apresenta significativa circulação de 
pedestres e veículos, o que aumenta o risco de acidentes, sobretudo em razão do 
tráfego em alta velocidade. A ausência de mecanismos de redução de velocidade 
em pontos estratégicos compromete a segurança dos usuários da via, como os 
trabalhadores, moradores e clientes dos estabelecimentos próximos. 

Nesse contexto, a implantação de redutor de velocidade, preferencialmente 
do tipo quebra-molas, ou outro dispositivo que o órgão competente entenda mais 
adequado para o trecho, mostra-se medida simples, eficaz e de relevante interesse 
público, contribuindo para a prevenção de acidentes e a preservação de vidas. 

Assim, a presente iniciativa visa promover maior segurança viária, garantindo 
melhores condições de tráfego e proteção à população que utiliza diariamente o 
referido trecho. 

Sala das Sessões, 25 de março de 2026. 
 
 
 

GUTIERRES TORQUATO  
Deputado Estadual 


